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PROJETO DE LEt No _if2025

"orspÕe soBRE A cRtAçÃo Do eRoGRATA
FORTALEZA SEII FOI'E, VOLTADO AO
coMBArE À INSEGURANçA ALIiTENTAR No
MuNlctpto DE FoRTALEZA e oÁ ourRls
PRovlDÊNc[As.'

Art' ío Fica instituído o programa Fortabzasem Fome, com o objetivo de combater
a fome e a insegurança arimentar no município de Fortareza,por meio da distribuiçãode alimentos para popurações em situação de vurnerabiridade sociar.

.ft.20 O progÍama será desenvolvido pelo poder Executivo Municipal em parceria
com o setor privado, organizações da sociedade civil e instituiçôes acadêmicas,
visando maximizar a cÂplaÉo e distribuição de alimentos.

Art. 30 Para execução do programa Fortareza sem Fome, selão adotadas asseguintes iniciativas:

| - criação de Bancos de Alimentos para coretar, armazenar e redistribuir arimentosprovenientes de supernercados, feiras, restiaurantes e indústrias arimentícias:
ll - Estraberecimento de cozinhas comunitárias em diferentes regiões do municípiopara preparaçâo de refêições gratuitas;

Ill - lmprementação de um sistema de rogística eÍiciente para distribuição dosalimentos anecadados;

lV - Desenvolvimento de um aplicatívo e site para cadastramento de doações eidentificação de famílias necessitadas;

V - Promoção de campanhas educativas e mobilização social para engajamento dapopulação no combate à fome;
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Vl - lncentivo fiscal para empresas que aderirem ao programa, por meio de isenções
ou redução de impostos municipais.

Art rlo PoderÉo ser beneficiárias do programa:

I - Famílias em situaçâo de êxtrema pobrêza e pobreza;

ll - Pessoas em sifuação de rua;

lll - Crianças, adolescentes e idosos em risco social;

lV - lnstitui@es de acolhimento e assistência social.

Art 5o o Poder Executivo Municipar reguramentará esü Lei no prazo de go (noventa)
dias a contar da sua publicaçáo, estabelecendo os critérios para execuçáo á
fi scalização do programa.

AÉ 60 As despesas deconentes da implementaÉo do programa conerão por conta
de dota@es orçamentárias próprias, podendo ser supleme-ntadas se necessário.

Art 70 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A insegurança arimentar é uma rearidade ararmante em Fotlareza.
Dados do lnstituto Brasireiro de Geografia e Estatística (|BGE) indicam que, em
2023,35,1o/o dos domicílios cearenses enfrentavam algum grau de insegurança
alimentar, sendo que 6,2%0 estavam em
aproximadamente 206 mil lares.

sítuação grave, o que representa

Além disso, Fortaleza possui a quinta maior população em situação de
rua do país, com mais de 8.000 pessoas vivendo nessa condição, conforme dados
compilados pelo governo federal.

Em resposta a êssa crise, iniciativas como o programa Ceará Sem
Fome têm se destacado ao fomecer refeições diárías para mirhares de pessoas em
situaçâo de vurnerabiridade. Atuarmente, mais de 5.500 pessoas em Fortareza e
Região Metropolitana são beneíiciadas por esse programa.

No entanto, apesar desses esforços, a insegurança alimentar
permanece uma questão crítica que exÍge a imprementaçâo de poríticas púbricas
robustas e abrangentes. A criação do programa Fortaleza sem Fome visa fortalecer
as açôes existentes e ampliar o alcance das iniciativas de combate à fome,
garantindo que todos os cidadãos tenham acesso a uma alimentação digna e
saudável.

Portanto, esta iniciativa se configura como uma política pública de saúde
urbana integrad a, capaz de impactar positivamente a gualidade de vida da
população fortalezense, promovendo saúde, sustentabilidade e coesão social.

Por todos os motivos expostos, pedimos pela aprovaçáo da presenteproposta.
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